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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
PROMULGO, nos termos do parágrafo único do artigo 160; art. 214 do 
Regimento Interno, e artigo 57, parágrafo 2.º, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, a seguinte: 
 

EMENDA À LOMAN Nº 084, DE 29 DE JULHO DE 2013 
 

ACRESCENTA o inciso VIII ao artigo 
347 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, que trata da educação do 
município de Manaus. 

 
Art. 1° Acrescente-se o inciso VIII ao artigo 347, da Lei 

Orgânica do Município de Manaus, com a seguinte redação: 
 

“Art. 347 Omissis 
... 

 
VIII – Ação combinada das redes públicas municipais de 

educação e saúde a fim de promover, semestralmente, 
preferencialmente no período de férias escolares, a detecção precoce de 
problemas de saúde que possam vir a interferir no desempenho escolar, 
especialmente nas áreas da visão, da audição, da coordenação motora, 
da nutrição e odontológica.” 
 

Art. 2° Esta emenda à Lei Orgânica do Município de 
Manaus entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 29 de julho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 300/2013 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 21, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 
 
CONSIDERANDO a existência de 2 (duas) vagas no cargo de 
Procurador da Câmara Municipal de Manaus de 1a classe; 
CONSIDERANDO a conseqüente abertura de 2 (duas) vagas na 2ª 
classe; 
CONSIDERANDO a Lei n. 328, de 19/12/2012, que estabelece critérios 
para promoção na classe de Procuradores de Carreira da Câmara 
Municipal de Manaus;  
CONSIDERANDO o que consta do processo n. 0167/13; 
 

RESOLVE 
 
I - PROMOVER, a contar do dia 01 de agosto de 2013, para o cargo de 
Procurador da Câmara Municipal de Manaus de 1ª classe, pelos critérios 
de merecimento e antiguidade, os Procuradores abaixo relacionados: 
 

EDUARDO TERÇO FALCÃO ANTIGUIDADE 
BIANCA DE PAULA CUNHA DE AZEVEDO MERECIMENTO 

 
II - PROMOVER, a contar do dia 01 de agosto de 2013, para o cargo de 
Procurador da Câmara Municipal de Manaus de 2ª classe, pelos critérios 
de merecimento e antiguidade, os Procuradores abaixo relacionados: 
 
PRYSCILA FREIRE DE CARVALHO ANTIGUIDADE 
VICENTE MILSON MONTEMURRO JUNIOR MERECIMENTO 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 30 de julho de 2013. 
 
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 301/2013 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno, e; 
 
CONSIDERANDO o Parecer da Junta Médico-Pericial do Município 
emitido em 03/07/2013 e o Parecer Jurídico n. 801/2013, que consta no 
Processo protocolado sob o n. 89413, de 30/04/2013,  
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RESOLVE: 
                         
APOSENTAR, a contar de 03/07/2013 com base nos termo do art. 6º-A 
da EC n. 41/03, com redação dada pela EC n. 70/12 c/c artigo 28, §§ 1º, 
5º e 9º da Lei n. 870, de 21.07.2005, e inciso VI do art. 1º e inciso IX do 
art. 4º ambos do Decreto n. 8.243/05, o servidor MARCUS VINICIUS 
CERQUEIRA BOMFIM, Agente Administrativo, Classe C, Referencia I, 
matricula 000.533-9 A, do quadro de pessoal da CÂMARA MUNICIPAL 
DE MANAUS, com os proventos mensais de R$ 2.832,45 (Dois mil, 
oitocentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos), 
discriminados na forma abaixo: 
 
VALOR DA REMUNERAÇÃO INTEGRAL – R$ 2.265,96 – (Dois mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos) 
composta das parcelas: 
 
VENCIMENTO INTEGRAL DO CARGO – Lei n. 169/2005, c/c o Decreto 
n. 0157, de 10.06.2009 e Decreto n. 1.436, de 26.01.2012 
........................................................................................... R$ 1.618,54 
 
ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO (20%) - Artigo 203, Parágrafo Único 
da Lei n. 1.118/71 ................................................................ R$ 323,71 
 
GRATIFICAÇÃO INCENTIVO LEI 169/05 (20%) ................... R$ 323,71 
 
 VALOR DOS PROVENTOS – acrescidos do adicional de 25% nos 
termos do art. 28, § 9º da Lei n. 870, de 21 de julho de 
2005.................................................................................. R$ 2.832,45 
 
 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  

Manaus, 31 de julho de 2013 
 

 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato n. 007/2010.  

FUNDAMENTO: Processo n. 1309/13 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado na Cláusula Sexta do 
Contrato Original e na Clausula Primeira do Quinto Termo Aditivo  

PRAZO: 06 (seis) meses.  
VALOR: O valor global estimado deste aditivo será de    R$ 62.525,00 
(sessenta e dois mil, quinhentos e vinte e cinco reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, fonte 100, natureza 
da despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
 
 

SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, pela CMM e a 

senhora ANA VALÉRIA DE OLIVEIRA CAVALCANTE MARTINS pela 
empresa Marca Brasil Comércio e Serviços Gráficos Ltda - EPP. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 01 de julho de 2013. 

 

 

 
 
 



 

 

 

 


